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N° 	COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 519/2013 

SOBRE: Dispõe sobre a reclassificação dos vencimentos dos integrantes da 
atividades de Engenharia e Arquitetura, e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 0  A classe de vencimentos dos integrantes das atividades de 
Engenharia e Arquitetura da Administração Pública Direta, autárquica e fundacional, fica 
reclassificada na forma dos Anexos 1-A e I-B. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos descritos no caput do art. 1° 
passam a ser os fixados no Anexo II. 

Art. 2° Fica garantida aos aposentados e pensionistas a revisão dos 
respectivos benefícios, na mesma proporção desta Lei, em virtude da reclassificação 
decorrente na remuneração dos Engenheiros e Arquitetos em atividade. 

Art. 3° Fica incluída nas respectivas súmulas de atribuições dos cargos 
disciplinados nesta Lei, a obrigação de prestar assistência em processos administrativos e 
judiciais, no âmbito de avaliações e perícias. 

Art. 4° A Prefeitura Municipal deverá encaminhar à Câmara Municipal 
estudo de impacto orçamentário. 

Art. 5° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 6° Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação. 

S/C., 20 de eze br o e 2013. 
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